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PEDIDO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: 
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ILHABELA (SEGUNDO LINK) 

CPF/CNPJ: 50.320.605/0001-38 RG/I.E: ::..:I:=.S=:EN..:..T:...:O::.__ __________ _ 

Endereço: RUA PADRE BRONISLAU CHERECK, 15 

Bairro: _V.:..:I..=LA....:...__ _____________________ CEP: 11630-000 

Cidade: ILHABELA UF: SP 

Contato: _J:..:U:...:L::..:IO:....:..CE=ZA::....:.:cRc..:C:.:..A:.:.cR..:..D.::..IA..:.:L:..:D:..:E:.._Tc..:U:..:L=Lic..:O____ Depto: 
Telefone: (12) 3896 1710 I (12) 99141 6250 E-mail: santacasa-ilhabela@hotmail.com 

financeiro@santacasailhabela.org.br 

LOCAL DE INSTALAÇÃO: 

Razão Social: 

CPFICNPJ: 

Endereço: 
Bairro: 

Cidade: 

Contato: 
Telefone: 

PONTAB 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 
Endereço: 
Bairro: 

Cidade: 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ILHABELA (SEGUNDO LINK) 

50.320.605/0001-38 RG/I.E: ISENTO -------------------------------
AV. PROFº MALAQUIAS DE O. FREITAS, 154 
BARRA VELHA CEP: 11630-000 ---------------------------------------------------
ILHABELA UF: SP 

_J:..:U:..:L:..:IO:....:..CE=ZA::....:.:cRc..:C::...A.:.:...R:=.D..:.:.IA..:.:L:...:D:..:E:.._T:...:U:...:L..:..LI:..:O____ Depto: 
{12) 38961710 I (12) 99141 6250 E-mail: sant acasa-ilhabela@hotmail.com 

finance iro@sant acasailhabela.org.br 

LinkTel Telecomunicações do Brasil Ltda. 

02.945.663/0001- 04 I.E.: 
--------~---------------------

206.220.955.116 
AI. Araguaia 2104- CEA Torre I- Conjunto 63 e 64 
Alphaville CEP: 
--~-----------------------------------------------

06455-000 
_..:..Ba=r:..:u..:..e.::..ri _____________________________________________ UF: SP 

CONDIÇÕES COMERCIAIS· 

Preços com impostos (R$) 
Serviços de Telecomunicações - SCM Qtde. Mensalidade R$ Instalação R$ 
Conectividade local 50MB- PPPOE- CIR 40% 1 279,90 COM NET 

Tipo de Chamada Preços com impostos (R$) 
SCM -Serviços de Voz- VoiP Valor Por Minuto 

Local fixo-fixo 0,0800 
Local fixo-fixo a cobrar 0,0800 
VC-1 0,9750 
VC-2 1,2000 
VC-3 1,2000 
DDD-D1 0,2800 
DDD- D2 e D3 0,2800 
DDD-04 0,2800 

Preços com impostos (R$) 
Locação de Bens Móveis Qtde. Mensalidade R$ I Instalação R$ 

Locação de Recursos de Numeração (ramais) o o i o 

FORMA DE PAGAMENTO: 

Mensalidade: Todo dia 01 (primeiro)D, 10 (dez) D 20 (vinte) O ou 30 (trinta) D 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços/atividades. No primeiro mês de vigência, os serviços 
prestados serão cobrados pro-rata-dies, considerando a data da at ivação dos serviços. 

Instalação: Em até 07 (sete) dias da assinatura do contrato. 
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• CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO: 

1-) A instalação e ativação dos serviços contratados será realizada, mediante prévio pagamento da taxa de instalação, em até 7 
(sete) dias a contar da liberação, pelo cliente, do loca l apropriado para insta lação das unidades emissoras/receptoras de sinais, bem 
como o atendimento das condições e inf raestrutura necessárias solicitadas pela Contratada. 

2-) Quando da vist oria inicial, a Linktel indicará as eventuais obras civis que o Cliente deverá providenciar previamente, tais como 
mas não se limita ndo a: abertura e fechamento do forros, adequação de rede elétrica, disposição de tubulações, et c. Somente após 
conclufdas as obras civis, a Linktel iniciará os trabalhos de implantação dos serviços contratados- item 2.3 das Condições Gerais. 

OBSERVAÇÕES GERAIS: --
1-) Prazo de contratação de 12 (doze) meses a contar da data de ativação. 
2-) Regerão a contratação as Condições Gerais de Conectividade, as quais o Cliente declara ter pleno conhecimento e com as quais 
concorda expressa e integralmente. 
3-) Alterações cadastrais do Cliente devem ser notificadas por escrito com 30 {trinta) dias de antecedência. A emissão dos 
documentos fiscais com os novos dados será praticada somente a partir do ciclo de faturamento seguinte. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DE DOCUMENTOS DE COBRANÇA: 

Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ILHABELA (SEGUNDO LINK) 

CNPJ/CPF: 50.320.605/0001-38 RG/ I.E: _I:..::.S.::..:EN..:..:T~O:__ ___ _______ _ 
Endereço: RUA PADRE BRONISLAU CHERECK, 15 
Bairro: VILA CEP: 11630000 
Cidade: ILHABELA UF: SP 

Contato: JULIO CEZAR CARDIAL DE TULLIO Depto: 

Telefone: (12) 3896 1110 I (12) 99141 6250 E-mail : santacasa-ilhabela@hotmail.com 

financeiro@santacasailhabela.org.br 

REPRESENTANTE COMERCIAL DA LINKTEL: 

Nome: Cléber Biscassi Telefone: (11) 2197-7041 

E-mail: cleber.biscassi@linktelwifi.com 

Suporte /Help Desk: Telefone: (11) 2197-7029/7028/7037 

Telefone: (11) 2197-7000 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das duas testemunhas ao final identificadas. 

Ilha bela , 14 de março de 2019. 

Cargo: 

Testemunhas: 

Nome: 
RG n.2: 

Linktel Telecomunicações do Brasilltda. 

Nome: 
Cargo: 

Nome: Cléber Biscassi 
Gerente Regional 
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ORDEM DE SERVIÇOS I VISTORIA TÉC. 
lNFORMAÇÓES DO CUENTE 

LOCAL DE JNSTALAÇÃO 
P-ONTA A 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ILHABELA ._.OSPITAL MÁRIO COVAS 
Nome: 
Endereço: 
Complemento: 
Bairro: 

Cidade: 
Contato Tecn. 

------ - - -
AV. PROF!! MALAQUIAS DE O. FREITAS 

BARRA VELHA 
ILHA BELA 
CLÉBER 

--- ---· -

---

- - ----------- ------
PONTAB 

Razão Social: LINKTEL SORP~RATE T~l_ECOMUNI~Çõg~DO _!3RASI L 
Endereço: ALAMEDA RIO NEGRO 
Complemento: COND.STADIUM 23!!AND 
Bairro: ALPHAVILLE 

-----~------ -------
Cidade: BARUERI 

Número 154 ·---· 

CEP Ú 63Ü-ÕÕÕ--

UF SP 

-
Número 1030 

CEP 06454--000 

UF SP 
~~----- -------- - - -- - -----

REPRES.ENtANTE COMERCIAL LINKTEL 

Nome: _CLÉ~RABf._GÃO BISCt.SSI _ 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
Telefone Com: .J11.l1197-7~1 

CONECTNIDADE 
[SOMEGA 

OBSERVAÇÕES AO SETOR COMERCIAL 

=:l 40% 

Comodato- Perfil 50 Megas- ONU CIANET EB01 (020454)- MAC:0019462C4E06 
Roteador CIANET: {020421) 

! ~SUÁRIO: ilha.hospital (senha: linktel) 

TIPO DE SERYIÇO 

CIR 

___ ] 
LIZl Vistoria Técnica !J;~Jnstatação fl Ativação O Suporte Técnico O Outros: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
1 

Início: \ I ,)') Término: l ) . ) l-t 

Data 

I 
-- -·--.J-

_______ __] 



linktel 
NECESSIDADE DE MATERlAIS: 

Ant~na 

I o NANOBEAM 

I SE~ORlAL {if'ONU EB01 

0 NANOSTATION 
0ROCKET 30DBI 

linl<tel Telecomunicações do Brasil Ltda 
AI. Jl.raguaia, 2.104-C ia Torre I Conj 63{64 Alphaville 

Barueri/SP 
Fone: (11 ) 2197-7000 11 Fax: (1 1) 2197-7007 

CNPJ/I.:F 02.945.663iü001-04 

---· - - --- - ·------...-, 
0 NANOBRIDGE 
0 ROCKET 34DBJ 

0 POWERBRIDGE 0 ROCKET 
0 ROCKET 900MHZ 

0 RADIO LICENCIADO /OUTROS-------------

DISTANCA DO ENLACE-------:-----:-<_...-...~--.,.----.--~-,
POP/CTO DE ONDE PARTIRÁ O LINK p fG (JZ ~ k:~ , 'f:3\j 

~=~-=----~~~------=-~-----

SSDI DO RADIO REPETIDOR------ ---------

1 OBSERVAÇÕES 

Elemento de fixação 

j 0 Pedestal O Suporte de Parede O Suporte em L O Outros: ------------------

Outros materiais de fixaçã.o 

O Abraçadeiras ( ) unids O Barra rosca.5\16" ( ) unlds 

O Porca e arruela 5\16" ( ) unids. O Split Bolt 5\16n ) unids 

OsucHA 10MM D Outros: ____ ____________________________ _ 

Materiais e1étricos 

r 0 Cabo elétrico 1,5 mm ) metros O Cabo elétrico 2,5 mm ) metros 

O Cabo elétrico PP 1,5 mm ( ) metros O Cabo elétlico PP 2,5 mm ) metros 

O Disjuntor ( ) Amperes ) unids. U NoBreak ( ) VA 
!------------------------· ---- ---------------------------------1 

0 Regua Rack uni ( 0 Tomada 2P Uni ( 
Doutros: _ _ _____________ ______________ __ 

Cabos e Conectares 
- -------------

gJ Cabo DROP ( !q Gl ) metros 0 Cabo UTP Cat.5 ( ) metros 

0 Cabo UL TP BLINDADO CAT 5 ( ) metíOS 
-------------------------1 

O Outros ) metros 
---------------------------------------1 

[z:J Path cord 1,5 m (_l_ ) unids O Pat11 cord 2,5m ( ) unids 
r-----------------------------------------
1 12S Conector APC/UPC( d- ) unids. O RJ 45 ) unids 



Materiais de Instalação 

~ O Rack ( ) U's ( ) unids 
-- --- -- --
O Seo Tubo flexível ( ) pol. ( 

Unktel Te!ecomunicaçõgs do Brasil Ltda 
/\1. Ar..guaia, 2.104 - Cia Torre I Conj 63/64 Alpha'lil!e

BaruerVSP 
Fone: (11 ) 2í97-7000 11 Fax: (11) 2197-7007 

CNPJ/MF 02.945.663A.'Xl01-04 

-
O Caixa de Comando medida ( ) ( ) unids 

-- - -
)Metros r J Barra de Cobre p/ aterramento 30 mm X 2 mm ( )mts 

-

--- ----- --- ------
O Tubo galvanizado ( } Pol. ( ) Metros [ J Conectar de tubo PVC ( ) Pol. ( ) unids. 

-

O Tubo de Silicone ( ) Unids O Fita de Alta Fusão ( ) unids. 

O Fita Isolante ( ) Unids O Abraçadeira Hellerman ( ) unids. 

Materiais eletrônicos 

0 Access Point Unid ( OSwitch 08 portas Unid ( ) 0 Switch 24 portas Unid ( 

0 Mikrotik 750 ( 0Mikrotik 450 ( 0 Mikrotik 1100 ( 

D Outros ________________________ Unid ( 
L~-~~~----------------------------------~ 

Necessidade de equipamentos 

00 Escada Mts ( 

lll Lap Top 

) O Furadeira Elétrica 

Cinto de Segurança. 

Materiais de Instalação de Fibra Optica 

0 Fita de Aço %e~ mt ( L]DM - Unld( 

0 P1 untd. ( 0 Fecho ~e% ( ) 

O Cordas O Carretilha 

O.Andaime altura Mtrs ( 

tlRoldana ·unid (--

0 ( 
D outros Unid ( ) D outros _________ _ Unid ( 

fO_~IENTAÇQES .!ECNICAS _ _ _ 

t~-----=-=-_ --~-_----------~-_-~ 
1---------------------- -

--~ 
Tempo previsto para execução da Ordem de Serviço (OS) (em horas) 

Horário pem1itido para execução dos serviços 

FOTOS: Fotos da VISADA e instalação serão enviadas no e-mail de ativação para o 

suporte@linktelcorp.com .K ~C"'~~· 
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Linktel Telecomunicações do Brasil Ltda 

AI. Araguaia, 2.104 - Cia Torre I Conj 63/64 Alphaville - Barueri!SP 
Fone: (11) 2197-700011 Fax: (11) 2197-7007 

CNPJ/MF 02.945.663/0001-04 

Pelo presenta instrumento palticular, e na melhor forma de direito, de um lado, a CONTRATANTE devidamente qual:ficada no Pedido de Serviço, doravante 
denominada simplesmente ·cLIENTE"; e, de outro lado, a UNI<TEL TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL L TOA., com sede na Alameda Araguaia, 2104, CEA-T ~ 
I, Conjunto 63 e 64, AlphaviDe, mtnicipio de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455.(}00, inscrita no CNPJIMF sob n' 02.945.66J.o0001.Q4, neste ato devidamente 
representada na fonma de seu instrumento constilutivo, denominada simplesmente "UNKTEL", têm enlre si como oerto e ajustado o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E OUTRAS AVENÇAS, doravante denominado "Contrato•, nos termos e condições expr~os a seguir. 

Cl.áusul~ Primeira - Do ObjetD 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação, peta LINKTEL ao CLIENTE, de serviços de telecomunicações na modalidade Ser>Jiço de Comunicação 
Multimldia (SCM) nos termos da regulamentação vigente, compreendendo a disponibiização de um ponto de conectividade pa~a transmissão de dados. 
slmbokls, caracteres, sons, imagens ou informações de qualquer natureza ("Rede de T elecanunicações1. bem como serviços de valor aálcionado e ainda 
demais seMços relacionados à disponib~o da rede para o CLIENTE. 

1.2. A prestação do seMço conlretado se dar.i no local de insllllação indicado pelo CLIENTE no Pedido de Serviços. Para o recebimento de docome11tos de 
cobrança e quaisquer outras comunicações e notificações decorrentes deste Contrato,~ considerado o endereço infonnado pelo CLIENTE no Pedido 
de Serviços. 

Cláusul& Segunda- DIIS Condições de Preslllcão do ServiçO 

2.1. Serei instalado para o CLIENTE ponto de coneclividade na quantidade e taxa de velocidade requeridas no Pedido de Serviços. A contratação dependerà da 
aprovação prêvia do cadastro do CLIENTE 

2.2. A implantação e ativação dos !ei'VIÇOS contra!ados OCOITefà no endereço indicado pelo CLIENTE no Pedido de SefViços, conforme aooograma estabelecido entre 
as partes. 

2.3. A ativação dos serviços contratad~ dependerei da realização de e•tudo de viabiidade técnica da prestação doa se!Viços, em até 90 (noventa) dias da sua 
contratação. A ativação oconerá somente apõs alenáldas, pelo CLIENTE, evenb.Jais soicitações temicas da LINKTEL para disponibiização dos seMços. 

2.4. A LINKTEL farei a operação dos equipamentos usados na prestação do serviço e in•talados em seu Centro de Monitoração, sendo responsàvel pela manutenção 
da taxa de velocidade mínima definida no Pedido de Serviços cano pen:entual da banda contratada (C IR). 

2.5. Desde já, o CLIENTE fica ciente de que a regular prestilção dos serviços contratados, com o padrão de qualidade adequado, dependerã do alendimento do 
equipamento do CLIENTE às configurações básicas necessârias à instalação e prestação dos serviços. Caso contrário, a LINKTEL não poderei garantir a 
manutenção da taxa de velocid3de estipulada conforme item 2.1 anterior e ficarà isenta de qualquer responsabiidade disso decOfl'entl!. 

2.5.1. Quando nete$$3rio, a LINKTEL solicitará ao CLIENTE que realize as allelações eJoo adaptações na configuração básica de seu equijla/lleflto, tomando-o 
apto à fruição dos serviços oferecidos pela LINKTEL 

2.6. A prestação do serviço contarei com o suporte de equipament08 da LINKTEL, que serão instalados nas dependenàas do CLIENTE a titulo de Lo~cão, sendo 
certo que a interigação da rede e sua conexão aos equipamentos terminais do CLIENTE sSfão realizadas pela própria LINKTEL, bem como todo e 
qualquer serviço de manutenção corretiVa elou suporte técnico dos equipamentos locados serã feita exclusivamente pela LINKTEL 

2.7. Os serviços serão prMtados obs8Mndo o indica de disponililização de 98,8% (noventa e oito inteiros e oito décimos por cento) para cada periodo de 12 (doze) 
meses. Todavia, não serão considerados, para fins de indisponibiidade, os seguintes eventos: 

a) Interrupções programadas para manutenção preventiva elou sub,tib.Jição dos equipamentos e meios necessàrios à garant!a da contiluidade da prestação dos 
serviços, desde que devidamente informadas ao CLIENiE; 

b) Interrupções ocorrid.ls por motivo de força maior ou caso fortuito, ou ailda por interferências externas no desempenho do serviço, alheias ao controle da 
LINKTEL, seja por motivos técnicos ou de interes9e gemi; 

c) Interrupções ocasionadas por operação inadequada por parte do CLIENTE ou de SB\JS prepostos, ou ainda por falhas na infra-eslrulura ou configurações bãsicas 
do equipamento do CLIENTE; 

d) Quando, por qualquer mollvo, o CLIENTE i~dir o acesso do pMsoallécnico da LINKTEL às dependências onde estejam locaizados os equipamentos da 
LINKTEL ou os por ela mantidos, poslergando assim o momento da correção da fafla ou do motivo causador da intemJpção. 

2.7 .1. Nenhuma das hipóteses de interrupção adma ensejarei qualquer ressarcimento ou indenização ao CLIENTE. 

2.7.2. Para fins de comprovação da disponibiidade dos seMços, serã consulerado o gráficolráatóno de disponi:lilizaçáo gerado pelo sistema de monitoramento da ret!e 
LINKTEL 

2.8. Durante o periodo de vigência deste Contrato, o CLIENTE poderei solicitar a trantferencia ou alteração do local da prestação dos serviços. Todavia, o 
atendimento no novo endereço somente será reaizado se houver viabilidade tecnica para que a nova localidade SeJa atendida pela LINKTEL Nesse caso, 
todos os custos da nova instalação correrão por conta exclusiva do CLIENTE e serão faturados para pagamento em até 15 (quin<ee) dias. Não havendo 
po&$ibi.tidade téalica de atendimento no novo local, o Contrato poderà ser rescindido na fonna do item 6.2 a seguir. 

3.1. São obrigações do CLIENTE: 

'"fi 
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a) Atender prontamente lodos os requisitos e caracleristic;as tãcnlca'l solic:ilados pela UNKTEL pasa a instalação dos equ~los e sis:em'" necesaãrio3 à 
prestação dos seMços contratados, bem como autorizar elf1J diligenciar pela concessão da autorização necessária à execução de toda5 as obras n~'" à 
instalação, operação e manutenção dos equipamentos e sistemas da UNKTEL utilizados na premção dos serviços contratados, indusive em Condomínios, a 
qualquer tempo; 

b) Fornecer espaço fi&ico na editic;ação do local da instalação, para implantação da infra-estrutura necessária à instalação, operação e manutenção dos 
equipamenlos e sistemas da LINKTEL, inclusive no !opo da edificação, a f.m de que a LINKTEL po115a ter condições de reakzat pelfeilamente a operação dos 
serviços contratado~; 

c) Fornecer pelo menos 1 (um) ponto independente de transrmsão contlnua de energia etmca para a opetação dos equ~tos e ststemas de 
telecanvnicações da LINKTEL; 

d) Zelar pela integridade dos equipamentos do CLIEtiTE, evitando possíveis vandatismos, avarias, perecimentos ou perdas que cuminem na inll:rrupção da 
prestação dos serviços conlratados; 

e) Abster-se de mover os equipamenlos instllados de lugar e de reali2ar allelações flsic;as nos locais onde os equipamentos forem implantados. Havendo 
neces&idade do CLIENTE nesse sentido, esta deverà solicitar á LINKTEL que proceda às mo\/Ímentações ou alteração das condições de implantação para 
atender a necessidade do CLIENTE, resguardando dessa forma a operação dos s~ prestados pela LINKTEL. Ainda, poderão ser realizadas 
alteraçõeslmanutenções no espaço físico onde estão aloc3dos os equip311entos, desde que não haja intervenção fisica nem moWnentação dos equip311entos do 
CLIENTE, sendo necesaãria, neste caso, apenas sinples comunicação à LINKTEL; 

Q Comunicar imediatamente â LINKTEL, através do seu serviço de suporte têcnico teletõnico, quaisquer ocorrencias de interrupção no fornecimento dos serv'ços 
contratados, procedendo sempre de acordo com as oóentações do pessoal tecnico da LINKTEL, responmel pelo alendimento das ocomlncias; 

g) Permitir à LINKTEL o livre acesso às suas dependências e aos equipamentos e 9istemas implanlados, a qualquer tempo, inclusive fora do horário comercial, nos 
fins de semana e em feriados, para a exewção de toda~ as obras e ações necessârias à operação e manutenção dos seNiços contratados, fornecendo ou 
difigenciando pela devida auloó2ação, para que o pessoal têcnico da LINKTEL possa entrar e permanecer nos locais pelo tempo que for preciso para a conclusão 
das obras ou ações; 

h) Da mesma forma, ao final deste Colltralo, permitir o livre acesso do pessoal da LINKTEL para a remoção e retirada dos equipamentos e sistemas implantados, 
desde que previamente comumcada o CliENTE do dia e hora da remada dos equipamentos; 

i) controlar e responsabiizar-se pela utiizaçào adequada do conteúdo dos dados en..;ados atraves dos endereços eletrónicos ~ponibii2ados pela LINKTEL. 
especialmente no !ocante à I!ITissão de vírus e/oo mensagens consideradas "SPMf', oo ainda a<:esso não au1Dri2ado a computadores, equipamentos e si1temas 
de terceros (tais como Crackig', "Hackering•, "Phishing" e afins) utii2ando ou não os números/endereços IP, váidos ou não, fornecidos pela LINKTEL; 

j) Firmar aditamentos e re titicações deste instrumento sempre que necessârios forem tais documenlos para a regular continuidade da prestação dos serviços aqui 
avença da 

Cl6usula Ou•rl! - Du Obriq•cões da LINKTEL 

4.1. São obrigações da LINKTEL: 

a) Atender todos os requisilos e características tàcnicas à prestação dos serviços como conlratados; 

b) Confi~rar, monitorar, manter e controlar seus equ.,amentos e sistemas responsáveis pela eperaçào dos serviços contratados, promovendo a correção de 
erros, mau funcionamento ou defeitos, de modo a gamnfir a regular eperação dos serviços contratados no nível de qualidade p~to na regulamentação 
vigente; 

c) Fornecer suporte técnico adequado, atendendo de'Adamente os chamados téali::os do CLIENTE, observando tempo de respoeta nunc;a superior a 4 (quatro) 
horas a contar da chamada comunicando da ocom!ncia do evento; 

d) Realizar as atuaizações de sistema necessãrias durante todo o período de vigência deste Contrato, procedendo às adequações têcnices pasa o perfeito 
funcionamento dos equipamen\:ls implantados, a fim de manter a regular continuidade da pres:ação dos seNiços contratados; 

e) Ma!ter e zelar pela manutenção das autorizações legais referentes à prestação dos serviço:; contralados; 

e) Supervisionar e orienbr seus funcionârios e/oo prepostos designados para a prestação de setviços obj~o do presente conlrato, declarando 
expressamente ser a única e exclusiva empregadora dos funcionários e/oo prepostos designados pasa a prestação dos serviços objeto do presente contrato; 

f) responsabiizar-se pelos encargos trabalhistas, fisca:s e previdenciários previstos na legisJasão em vigor, isentando o CLIENTE de qualquer vlnwlo ou 
responsabiidade de qualquer nature2a para com os s!!lls profissionais. 

C/átnu/a Quinú- Da R~muneraçjo dos Setvicos 

5.1. Pela adesão, instalação e ativação dos sislemas e equipamentos, o CLIENTE pagará o valor definido no Pedido de Serviços. Pela prestação dos seNiços 
con!ratados, o CLIENTE pagará mensalmente à LNKTEL o valor certo e ajustado da mensalidade estipulada no Pedido de Serviços, a partir da data de 
ativação dos seNiços. 

5.1.1. Toda instalação eloo ativação de seNiços ocorrida durante a vigência dette Contrato, será 
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5.2. Todos os pagamentos devidos em dec:orréncia dMte Conbalo serão salisleitos por meio de cobrança bancaria, sendo o documento de cobrança e a respectiva 
nota fiscal de seMços encaminhados no rnes subseq(ienle a prestação de s!!IViços c:om vencimento de!emWlado sempre no á:a 10 (dez) de cada mês, 
referenlemenle ao mês enterior, a não ser que de ouba forma seja eslabelecido p&s partes no Pedido de S~os. 

5.3. Durante o peclodo de instalação dos seMços. te contratado mais de um ponto de pre~tação de seMços, os pagamentos serão feitos proporcionalmente de 
acordo com os ponlos instalados e parcelas do sel'liço aiJvadas, até a instalação rlou ativação totll dos seMços, quando então paasarà a ser cobrado o preço 
total correspondente dos serviços rlou o valor remanescente da instalação. No primeiro mês de vigência, os serviços prestados serão cobrados pro-rata-clies, 
considerando a data da ativação dos serviços. 

5.4. O atraso do CLIENTE no pontual pagamento de qualquer valor devido por força deste Convato Ílllllicará na cobrança de multa de 2% (dois por cento) do valor 
vencido e juros rncwabios de 1% (um por cento) ao mês contados dia a á1a sobre o valor em atraso até a data do efetivo pagamento, além de estar o CLIENTE 
sujeito ao prole$to dos respectivos vaiO!eS e encarrinhamento do débito ao conhecimento dos órgãos de proteção ao ctédíto. 

5.5. A LINKTEl poderá, a seu critério, suspender a prestação dos serviços contratados caso o CLIENTE permaneça inadimplente no pagamento por mais de 15 
(quinze) dias após o nespeclivo vencimento dos valores devidos. O restabelecimento dos serviços fica condicionado ao pagamento integral do débito e seus 
acréscimos. 

5.6. Após 12 (doze) meses da assinatura deste Contrato, e independentemente da data de inicio da prestação dos seMços, os valores constantes d!!ste Contrato 
setão reajustados pela variação do IGP-M registrada no mesmo período pela FGV (Fundação Gel!lio Vargas), ou outro índice que venha a subslilui.Jo. ES5e 
procedimento será repetido a cada n0110 perlodo de 12 (doze) meses, ou na menor periodicidade permitida em lei. Não ob!ltante, se dutante a vigência deste 
Contrato ocorrerem situações taf1a1es de abalar o seu equiibrio eoonôrrioo-finanoeiro, as Partes concordam em negociar no't'OS preços, de modo a 
restabelecer esse equilíbrio econômico-financeiro. 

5.7. Os valores informados no Pedido de Serviços incluem os tributos e encargos legais incidentes conforme a legislação atualmEflte em vigor. A criação ou 
modificação de tributos ou encargos feden!is, estaduais e municipais, ou ainda de qtJai,quer ônus parafiscais, incidentes ou de qualquer forma apicáveis à 
prestação de setviços objeto deste Contrato, ou mesmo a modificação metodológica de apuração de ~eus índices e alíquota~ . que venham a majorar o õnus da 
LINKTEL pela prestação dos se!Viços, impicarã obrigaloriarnente na aulomàtica revisão dos preços menms ajustados a fim de adequá-los à nova silllação. 

5.8. Even!Uais indisponibilidades de selviço, por tempo igual ou superior a 30 (trinta) mi lUtos, ensejarão aplicação de desconto corr-espondente unicamente ao valor 
da remunet'ação mensal pela assinatura dos serviços, desde que a c3Usa da interrupção eeja de exclusiva responsabiidade da LINKTEL. O desconto serà 
concedido na fatura a ser emilida no mês subseqüente ao evento ob!lerValldo a seguinte fórmula: 

vo = Yr!U.!!. 
1440 

sendo: VD =valor do d8IQJI\to; 
VM =valor mensal da assinatura; 
n = unidades de perfodos de 30 rrinutos; e 
1440 = periodos de 30 mi!Uios por mês 

Cláusula Saxt.a - Da Vigência 

6.1 . Este Contrato entra em vigor a partir da data ~e assina1Ura do Pedido de Serviços, e penlurará pelo prazo ali definido, a contar da data de alivação dos selviços 
conlralados, sendo renovado automaticamente por periodos iguais e sucessivos de 12 (doze) meses, a menos que haja manifeslação em contrário enviada de 
uma parte à outra com 30 (trinta) dias de antecedência do térmilo da vigência em curso. 

6.2. O CLIENTE poderá requerer o termino antecipado deste Contrato. desde que o faça med1ante notificação por escrito devidamente encarrinhada à UNKTEL com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Neste oeso, as partes obrigam-se a cumprir regulamtente todas as suas respectivas obrigações, inclusive aquelas 
evenluahtente pendentes, até a data do efelivo encerramento deste Contrato, obrigãlldo-se o CLIENTE, ainda, no pagamento do valor es~pulado na cláusula 
penai- item 7.3 a seguir. 

6.3. Ao término deste Contrato, seja qual for o molivo de sua extinção ou rescisão, a UNKTEL lerâ o direito de re6rar, em até 180 (cento e oitenta) dias, todos os 
equipamentos implcwltados nas dependências do CLIENTE, observando o diSJIO'(o no item 3.1. 11". O CLIENTE, durante esse período, deYerã abster-se de 
utilizar os equipamentos para qualquer finaidade até que sejam latamente retirados pela LINKTEL 

Cl~usula Sétima - Da Resc:Jsio 

7.1 . O presente Contrato poderá ser nesándido por qualquer das partes, mediante simples Notificação de Rescisão de Contrato enoamiltlada à outra parte, nas 
seguiltes h~teces: 

a) Se qualquer das partes deixar de cumprir as obrigações aqui pactuadas e, no~cada pela parte prejudicada, não der cumprimento à sua obrigação dentro do 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, ou do prazo concedido em notiicação Jlllra faz!Ho se superior, ressalvado o dispottlo no item 7 2 a seguir; 

b) Se ooorrer pedido ou decretação de faléncia, recuperação judicial ou extra-judicial, insolvência civil, tiquidação juátcial ou extajudicial, de qualquer das partes; 

c) Se por motivo de força maior ou caso fOI"Ulito as partes ficarem irnpossibiitadas de cumprir com as obrigações decorrentes deste Contrato por período superior 
a 6 (seis) meses. 

7.2. Especiamente, ocorrendo atraso no pagamento de qualquer valor devido pelo CLIENTE à LINKTEL, que persiçta por mais de 60 (sessenta) dias, a seu 
exclusivo critério, poderá a LINKTEL dar por rescindido este Contrato mediante simples Notificação, resguardado o direito da LINKTEl de intentar as medidas 
cabiveis, inclusive judiciais, para o reoebimmto dos valores em atraso, e sem prejulzo da aplicação da multa devida pela rescisão do Contrato premia no item 
7.3 a seguir. 
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7.3. Havendo efetiva rescisão do presente Cal trato, motivada pela inCOITência do CLIENTE nas hipóleMs previstas no item 6.2, na alínea ·a· do item 7.1 e no item 
7.2, obriga-se o CLIENTE a pagar à LINKTEL multa a titulo de clâu5Uia penal no valor ~uivalenle ao pen:entual da remuneração global deste ContraiO que 
deixarà de ser auferida em função da inlemlpção da prestação. O valor da rTNI!a serà calallado pela fórmula: 

M= T xPx30/100 

Sendo que: 
M = valor da mulla em RS (reais); 
T = Numero de meses restantes para o tétmino da vigência estipulada; 
P = Preço mensal vigente ã epoca da denünciah'etcisão; 

Cláusula Oitava-Das Disposições Gerais 

8.1. Eventuais manulellções COITe~vas ou suporte temico especializado soicitados pelo CLIENTE, que sejam pres:ados no local de instalação, serão realizados 
gratuitamente quando constatada falha na prestação dos serviços contratados. Todavia, se verificado que a manutenção ou SllpOrte foi decorrente de falha no 
equipamento do CLIENTE ou de sua ma utilização, será devida pelo CLIENTE à LINKTEL remuneração pela hora técnica de trabalho no valor de tabela vigente 
à êpoca do evento. Esta cobrança serã procedida mediante assinab.Jra do CLIENTE em Ordem de Serviço e po5terior incilsão dos valores cooespondentes no 
documento de cobrança do rnes respecfvo. 

8.2. Eventuais despesas e custos de abertura e manutenção de domínio na Internei, quando soicitados no Pedido de Serviços, correrão por conta exclusiva do 
CLIENTE, inclusive as taxas peliódicas dos órgãos gestores. 

8.3. O CLIENTE está ciente de que os equipamenlos a s~ i~tados nas suas unidades são da LINKTEL e des~nam-5e exd!Svamente à pnsstação dos 
Serviços con!nltados, sendo vedado à CONTRATANTE a sua comerciaização, cessão, locação, sublocação, compartilhamento, disponibi~dade, transferência 
ou uso por ten:eiros de forma diversa da prevista neste instrumento. Da mesma forma, a uliização dos serviços con!nltados deve obsi!IVar as disposições 
estabelecidas na legislação e regulamentação, retponsabman~e o CLIENTE no ressarcimento à LINKTEL de qu!llquer dano, perda ou prejuízo causado 
pelo uso i! devido dos seMços prestados. 

8.4. O CLIENTE é objelivamente responsavel por manter e zelar pelos; equipamentos; da LINKTEL implantados nos; locais da prestação de serviço, na forma deste 
instrumento, para todos os fins legais. 

8.5. Em qualquer hipótes.e de ténrino ou rescisão deste Con!nlto, o CLIENTE permitirá ã UNKTEL livre acesso às dependéncias onde estivere.'Tl instalados os 
equipamentos de propriedade da LINKTEL, considerandtrSe desde jâ autorizados pelo CLIENTE o ingresso do pessoal da LINKTEL no local, a imediata 
desinstalação de equipamentos, bem como a retirada de toda ilfra-estrutura inslalada em razão deste Contrate. Em caso de Condomínios, o CLIENTE obriga
se a pnwidenciar a competente autorização perante o responsàvel pelo acesso à edificação. 

8.6. O CLIENTE declara que está ciente e concorda com qo.Je a responsabiidade da LINKTEL na e.<ecução de5te Con!nlto é limitada â aplicação de dl!<;COiltos por 
eventuais indisponibiidades dos serviços con!nltados, nos tennos do item 5.8 anterior, sendo que tais indisponibilidades não serão motivo para qualquer outro 
tipo de ressarcimento ou indenização, sendo plenamente cornpensàveis pela apicação do respectivo deteonto. A LINKTEL não tem responsabiidade sobre 
qualquer conteúdo recebido ou transm.ltido pelo CLIENTE, nem tampaJco sobre eventuais transações, comerciais e/ou bancàrias, inclusive, reatizadas a partir 
dos serviços contratados. 

8.7. Caso as condições da prestação de seMços de telecomunicações prescritas pela Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações sejam modificadas após a 
assinatura desle contrato, e tais novas condições sejam conflitantes com o aqui disposto. as partes acordarão as a~6.1Ções necessãrias, formalizando-as 
mediante tenmo de aditamento ao Pf'e'ente instrumento, de forma a garootir a conMuidade da presl!lção do~ serviços contra:ado~. 

8.8. Os serviços contratados constituem-se Serviço de Comunicaç.ão Multimídia (SCM) e, portanto, são apficàveis, como se nele B$livessem transcritas, as 
disposições especiais contidas dos Capitulas 11, 111 e IV, bem como do artigo 46, do Regulamento do Sefviço de Comunicação Multimídia, Anexo à R6$0111ção 
272!2001 da Anatel. 

8.8.1. As disposições regulamentares poderão ser consultadas atraves da rede mundial de COfl1lllladores, no sitio v.ww aratPI !lOY.br, ou poderão ser solicitadas pela 
Central de Atendimento disponibilizada pela Agéncia a!nlvês do telefone 133. 

8.9. Não valerà como precedente ou nOY3Çào, ou ainda, corno renúncia aos direitos que a legislação e es:e Contrate ai!Seguram às partes, a tolerância de uma parte 
a even!llai~ infrações da outra, com relação às condiçõe~ neste Contrato estipuladas. 

8.10. Qualquer nu~dade, anulação ou invalidade de qualquer das dâusulas e condições deste Contrato, terá eficàcia resbita, não comprometendo nenhuma outra 
disposição do Contralo nem tampouco sua con~nuidad11. 

8.11. Todos os prazos e condições deste contrato vencem~e independentemente de av'.so ou inll!rpelação judicial ou extrajudicial, inclusive para fins de rescitio 
contratual. 

8.12. Este contrato e celebrado em caráter irrevogável e irre!nltàvel, obrigando-se nele as partes e seus sucessores, a qualquer tib.llo. A LINKTEL, todavia, tem a 
faculdade de terminar este Contato, a qualquer tempo, por motivo de inviabilidade têcnica elou operaciooal, ou se, por determinação legal ou ordem emanada 
por autoridade competente, for requerida a suspensão ou interrupção total da prestação dos sef'liços ora contratados. Nest89 CMOS não haverá a aplicação de 
qualquer ônus ou penalidade para a LINKTEL, e tal não serã considt!fada causa para indenização ou ressarcimento, de qualquer natureza, ao CLIENTE. 

8.13. O prvsente Contrato poderá ser cedido e !nlnsferido pela LINKTEL, parcial ou integralmente, para qualquer de suaG r~;ais ou para outra empresa do mellmo 
grupo econõmico, coligada ou associada, a qualquer tempo. A cesõão elou transfrincia des'e oon to p LIENTE prescindirà de assinaiUra do respectivo 
Tenno de Cesdo de Direitos pela LINKTEL, após aprovar.,ão do cadagtro do C9S1ionàrio. 
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8.14. Este contrato e innado pelas partes através de seos atuais representantes legais, devidamente eleitos e indicados em seus atos constitu~•:os confoone última 
alteração/deliberação cons1anle de seus instrumentos constitutivos arquivada no órgão competente. 

8.15. A LINKTEL poderá meocionaro CLIENTE em seu rol de clientes. 

8.16. Este Contrato e seus anexos consbluem a integralidade do acordo havido entre as partes, e substitui quaisquer outros acordos anteriores. São anexos deste 
Contrato o Pedido de Serviços e a Ordem de Serviço de Ativação, dele fazendo parte integrante como se suas disposições estivessem nele expressamente 
transcritas. 

8.17. Fica eleito o Foro da Comarca de Barueri, estado de São Paulo, para nele serem dirirridas eventuais que:;tões decorrentes do presente instrumento, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais pril.ilegiado que seja. 

8.18. Estas Condições Gerais encontram-se registradas em rricrotlme sob o n.• 547.541 no Oficial de Registro de Ti tu los e Documentos da Comarca de Barueri/SP. 
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